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PARECER PRÉVIO Nº 285 / 2024
 
PROCESSO Nº: 07621/2021-0
ESPÉCIE PROCESSUAL: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO
ENTE FEDERATIVO: SÃO BENEDITO
EXERCÍCIO: 2020
RESPONSÁVEL: GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA
RELATOR: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR
SESSÃO: PLENO VIRTUAL 04/11/2024 A 08/11/2024
 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GOVERNO. MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. 
EXERCÍCIO 2020. CRÉDITO ADICIONAL 
ABERTO SEM COMPROVAÇÃO DE FONTE 
DE RECURSO CORRESPONDENTE, 
DESCUMPRINDO O DISPOSTO NO ART.167 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NO ART.43 
DA LEI N° 4320/64.  AUSÊNCIA DE LASTRO 
FINANCEIRO PARA A COBERTURA DE 
OBRIGAÇÕES DE DESPESAS 
CONTRATADAS PELO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO NOS ÚLTIMOS 180 DIAS DE 
MANDATO, CARACTERIZANDO 
DESCUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
ART. 42 DA LRF. PARECER PRÉVIO PELA 
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.  CONTAS 
IRREGULARES. RECOMENDAÇÕES.

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas de Governo do município 
de SÃO BENEDITO, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do senhor GADYEL 
GONÇALVES DE AGUIAR PAULA e com fundamento no art. 71, inciso I, da Constituição 
Federal, art. 78, inciso I, da Constituição Estadual e art. 1º, inciso III, combinado com art. 42-
A da Lei nº 12.509/1995 (LOTCE);
 
RESOLVE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, por unanimidade de 
votos, emitir parecer prévio pela sua DESAPROVAÇÃO, considerando-a Irregular, 
submetendo-a ao julgamento da Câmara Municipal e dando-se ciência aos interessados.
 
RECOMENDAR que: 

- ao considerar o modelo de cálculo do excesso de arrecadação, observe também a existência 
ou não de excesso na data de abertura dos decretos utilizando citada fonte; 

- empreenda meios de controle suficientes para evitar divergências entre os demonstrativos 
contábeis, fiscais e o SIM, trazendo maior segurança nos dados analisados e disponibilizados a 
sociedade; 
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- realize a cobrança da dívida ativa, possibilitando a recuperação desses direitos e sua possível 
aplicação em políticas públicas necessitadas pelos munícipes;

 - atente para o fiel cumprimento das disposições contidas no art. 212 da Constituição Federal, 
quanto à aplicação mínima em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; 

- adote medidas no acompanhamento da execução orçamentária, para alcançar o equilíbrio 
fiscal proposto na LRF, evitando o comprometimento da gestão financeira e econômica do 
Município, bem como a inscrição de restos a pagar em valores superiores as disponibilidades 
financeiras registradas no final do exercício; 

- ao repassar os valores devidos a título de duodécimo, que sejam observados os parâmetros e 
limites estabelecidos no art.29-A da Constituição Federal de 1988;

- atente para a necessidade de cumprir o art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal e garantir a 
continuidade da gestão sem o comprometimento do equilíbrio econômico/ financeiro. 
 
Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.
 
Participaram da votação: Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de Castro 
Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de 
Figueiredo Júnior, Itacir Todero
 
Vencidos, em parte, os Conselheiros Soraia Victor e Ernesto Saboia que votaram com 
divergência na fundamentação do relator, nos termos das justificativas dos votos divergentes. 
O Auditor Itacir Todero acompanhou o relator, mas sem compromisso com a tese na questão 
do duodécimo. 

Presidente da Sessão: Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz

Representante do Ministério Público especial presente: Leilyanne Brandao Feitosa 

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

 
Fortaleza, Sessão do Pleno Virtual de 04/11/2024 a 08/11/2024. 

 
Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior

RELATOR  
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